
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 745/2017

Patrolamento  e  reposição de pedra  brita
na estrada rural do bairro Canta Galo, no
Distrito de Novo Sarandi. 

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que viabilize o Patrolamento e
reposição de pedra brita na estrada rural do bairro Canta Galo, no Distrito de Novo
Sarandi.

O patrolamento e a colocação de pedra brita se faz urgente, pois em
dias chuvosos há enorme dificuldade de deslocamento dos moradores

Diante desta situação, esta vereadora solicita com urgência, a atenção
do Poder Executivo, com o objetivo de zelar pela segurança dos condutores que
utilizam esta via.

SALA DAS SESSÕES, 9 de agosto de 2017.

MARLY ZANETE

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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